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 MUNICÍPIO DE LOUSADA

Anúncio n.º 200/2018
Torna -se público que se encontra a tramitar nesta Câmara Municipal 

(Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística) um pedido de alteração 
de licença de loteamento que incide sobre o lote n.º 153, titulado pelo 
Alvará de Loteamento n.º 3/06, concedido a Urbimpério, S. A., e formu-
lado por João Manuel Carvalho da Silva, proprietário do referido lote, 
sito em Costa, freguesia da União das freguesias de Cristelos, Boim e 
Ordem, deste Concelho. Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 27.º 
do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro, diploma com a reda-
ção concedida pelo Decreto -Lei n.º 136/2014 de 09 de setembro, e ao 
abrigo do disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 112.º do Decreto -Lei 
n.º 4/2015 de 07 de janeiro, torna -se público que os proprietários dos 
lotes constantes do referido alvará de loteamento, têm o direito de se 
pronunciarem, querendo, no prazo de 10 (dez) dias úteis, com início no 
dia seguinte à publicação do presente anúncio, sobre o pedido de alte-
rações. Na falta de resposta, no prazo referido, considerar -se -á que nada 
têm a opor à alteração da licença da operação de loteamento. Para tanto, 
informa -se que o respetivo processo encontra -se disponível para consulta 
dos interessados todos os dias úteis, das 9:00 horas às 12:00 horas e das 
14:00 horas às 17:00 horas, na Câmara Municipal de Lousada.

20/11/2018. — O Presidente da Câmara, Pedro Daniel Machado 
Gomes, Dr.

311835318 

 MUNICÍPIO DE MANGUALDE

Aviso n.º 17717/2018
João Nuno Ferreira Gonçalves de Azevedo, presidente da Câmara 

Municipal de Mangualde, torna público, que nos termos do disposto na 
al. b), do n.º 1, do artigo 4.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 
atual redação, que o trabalhador deste município Pedro Miguel Pereira 
de Figueiredo, cessou a mobilidade intercarreiras por sua iniciativa, com 
efeitos a 01 de outubro de 2018.

14 de novembro de 2018. — O Presidente da Câmara, João Nuno 
Ferreira Gonçalves de Azevedo.

311816786 

 Aviso (extrato) n.º 17718/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1 e 2 do artigo 4.º, 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, torna -se pú-
blico, que na sequência do Procedimento Concursal aberto no âmbito 
do Programa de Regularização Extraordinária dos Vínculos Precários, 
estabelecido pela Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, por publicação 
de aviso na página eletrónica do Município de Mangualde e na Bolsa de 
Emprego Público, foram celebrados os seguintes contratos de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado:

João Marcos Rodrigues de Carvalho, na carreira unicategorial de 
Técnico Superior — Área de Engenharia Civil, com a remuneração 
mensal correspondente à 2.ª posição remuneratória da categoria de 
Técnico Superior, nível 15 da tabela remuneratória única dos trabalha-
dores que exercem funções públicas, com efeitos reportados a 01 de 
outubro de 2018;

Ana Rita da Silva Barreiros, na carreira unicategorial de Técnico Su-
perior — Área de Engenharia Civil, com a remuneração mensal corres-
pondente à 2.ª posição remuneratória da categoria de Técnico Superior, 
nível 15 da tabela remuneratória única dos trabalhadores que exercem 
funções públicas, com efeitos reportados a 01 de outubro de 2018;

António Luís Marques Tavares, na carreira unicategorial de Técnico 
Superior — Área de Arqueologia, com a remuneração mensal corres-
pondente à 2.ª posição remuneratória da categoria de Técnico Superior, 
nível 15 da tabela remuneratória única dos trabalhadores que exercem 
funções públicas, com efeitos reportados a 01 de outubro de 2018;

Ricardo Rodrigues Lopes, na carreira unicategorial de Técnico Supe-
rior — Área de Professor do Ensino Básico 2.º ciclo — variante de Edu-
cação Física, com a remuneração mensal correspondente à 2.ª posição 
remuneratória da categoria de Técnico Superior, nível 15 da tabela 
remuneratória única dos trabalhadores que exercem funções públicas, 
com efeitos reportados a 01 de outubro de 2018;

Sónia Marina Garcia Almeida, na carreira unicategorial de Técnico 
Superior — Área de Arquitetura, com a remuneração mensal corres-
pondente à 2.ª posição remuneratória da categoria de Técnico Superior, 
nível 15 da tabela remuneratória única dos trabalhadores que exercem 
funções públicas, com efeitos reportados a 01 de outubro de 2018;

Rui Manuel Domingos Marques na carreira unicategorial de Técnico 
Superior — Área de Turismo, Hotelaria e Termalismo, com a remune-
ração mensal correspondente à 2.ª posição remuneratória da categoria 
de Técnico Superior, nível 15 da tabela remuneratória única dos traba-
lhadores que exercem funções públicas, com efeitos reportados a 01 de 
outubro de 2018;

Adriano José Nave Pereira na carreira unicategorial de Técnico Su-
perior — Área de Geografia e Estudos Ambientais, com a remuneração 
mensal correspondente à 2.ª posição remuneratória da categoria de 
Técnico Superior, nível 15 da tabela remuneratória única dos trabalha-
dores que exercem funções públicas, com efeitos reportados a 15 de 
outubro de 2018;

Nuno Manuel Ribeiro Lopes na carreira unicategorial de Técnico 
Superior — Área de Português -História, Especialização em Ciências 
Documentais, na variante de Arquivos, com a remuneração mensal 
correspondente à 2.ª posição remuneratória da categoria de Técnico 
Superior, nível 15 da tabela remuneratória única dos trabalhadores que 
exercem funções públicas, com efeitos reportados a 15 de outubro de 
2018;

Sara Filipe Coelho Saraiva na carreira unicategorial de Técnico Su-
perior — Área de Educação Social, com a remuneração mensal corres-
pondente à 2.ª posição remuneratória da categoria de Técnico Superior, 
nível 15 da tabela remuneratória única dos trabalhadores que exercem 
funções públicas, com efeitos reportados a 15 de outubro de 2018;

José Henriques Lopes Figueira na carreira unicategorial de Técnico 
Superior — Área de Gestão, com a remuneração mensal correspondente 
à 2.ª posição remuneratória da categoria de Técnico Superior, nível 15 
da tabela remuneratória única dos trabalhadores que exercem funções 
públicas, com efeitos reportados a 15 de outubro de 2018;

Susana Isabel da Fonseca Amaral na carreira unicategorial de Técnico 
Superior — Área de Marketing, com a remuneração mensal correspon-
dente à 2.ª posição remuneratória da categoria de Técnico Superior, 
nível 15 da tabela remuneratória única dos trabalhadores que exercem 
funções públicas, com efeitos reportados a 02 de novembro de 2018;

Carlos Alexandre do Carmo Gonçalves na carreira de Especialista 
de Informática, enquanto Estagiário — escalão 1 — índice 400, após o 
Estágio/Especialista de Informática do grau 1 — nível 2 — escalão 1 — 
índice 480, com efeitos reportados a 01 de outubro de 2018;

Elisabete Gouveia de Almeida, na carreira e categoria de Assistente 
Técnica, com a remuneração mensal correspondente à 1.ª posição re-
muneratória, nível 5, da tabela remuneratória única dos trabalhadores 
que exercem funções públicas, com efeitos reportados a 01 de outubro 
de 2018;

Rui Paulo Figueiredo Cabral, na carreira e categoria de Assistente 
Técnico, com a remuneração mensal correspondente à 1.ª posição re-
muneratória, nível 5, da tabela remuneratória única dos trabalhadores 
que exercem funções públicas, com efeitos reportados a 15 de outubro 
de 2018;

Mais se faz público que, todos os trabalhadores supra referidos ficam 
isentos do cumprimento do período experimental, por aplicação do 
artigo 11.º, da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro.

14 de novembro de 2018. — O Presidente da Câmara, João Nuno 
Ferreira Gonçalves Azevedo.

311816883 

 MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-NOVO

Regulamento n.º 801/2018

Regulamento de Sinalização de Trânsito

Preâmbulo
Nos últimos anos tem -se acentuado o aumento de circulação rodoviária 

nas vias do município, tendo -se adotado medidas com vista a disciplinar 
a circulação no uso eficiente do automóvel com respeito pelos peões. 
O sistema viário foi adaptado e ampliado, cabendo à Câmara Municipal 
zelar pela garantia, pelas boas condições de fluidez do trânsito e na 
procura de novas soluções de mobilidade adequadas aos novos tempos.

Tendo em conta a necessidade de dotar o município de um instrumento 
regulamentar que contribua para o aumento da capacidade de gestão e 
ordenamento do trânsito, bem como melhorar a mobilidade viária, pro-
porcionando aos munícipes e aos cidadãos em geral melhores condições 
de trânsito e consequentemente de qualidade de vida.

Assim, no uso da competência prevista pelos artigos 112.º, n.º 7 e 
241.º da Constituição da República Portuguesa, em conformidade com o 
preceituado nas alíneas a), k), ee), qq) e rr) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei 
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n.º 75/2013, de 12 de setembro, na alínea a) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 4.º 
e n.º 1 e 2 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de fevereiro, 
na sua redação atual, diploma que alterou e republicou o Código da Es-
trada, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de maio, na sua atual 
redação e artigo 3.º do Regulamento de Sinalização e Trânsito, elaborou 
o presente Regulamento que foi submetido a consulta pública, apreciado 
na reunião da Câmara Municipal de 13 de junho de 2018 e aprovado na 
reunião da Assembleia Municipal de 22 de junho de 2018.

Artigo 1.º
Âmbito e objeto

1 — O presente Regulamento visa desenvolver as disposições do 
Código da Estrada e demais legislação complementar, conducentes ao 
ordenamento do trânsito na via pública, sob jurisdição do Município 
de Montemor -o -Novo.

2 — O disposto no presente regulamento aplica -se ao trânsito nas vias 
do domínio público do Município de Montemor -o -Novo.

3 — Os condutores de qualquer tipo de veículo ficam obrigados ao 
cumprimento deste Regulamento, sem prejuízo do cumprimento das 
disposições do Código da Estrada e da respetiva legislação comple-
mentar.

Artigo 2.º
Sinalização — competência

1 — A sinalização das vias municipais compete à Câmara Municipal 
de Montemor -o -Novo que poderá alterá -la ou complementá -la sempre 
que a maior segurança e fluidez do trânsito o determinar.

2 — A sinalização temporária compete ao promotor, adjudicatário 
ou responsável pelo evento ou obra, mediante prévia autorização do 
Município.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publi-
cação nos termos legais.

16 de novembro de 2018. — A Presidente da Câmara Municipal de 
Montemor -o -Novo, Hortênsia dos Anjos Chegado Menino.

311829502 

 MUNICÍPIO DE OLHÃO

Aviso n.º 17719/2018

Alteração obrigatória ao posicionamento remuneratório
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 18.º da Lei 

n.º 114/2017, de 29 de dezembro, tendo em consideração a previsão de 
verba no orçamento do Município de Olhão para o corrente ano, torna-
-se público que o Município procedeu à alteração do posicionamento 
remuneratório, com efeitos a 01 -01 -2018, dos trabalhadores do Mapa de 
Pessoal do Município que reuniam as condições de alteração obrigatória 
de posicionamento remuneratório, progressões e mudanças de nível ou 
escalão, para efeitos do n.º 7 do artigo 156 da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na redação atual), cuja listagem se encontra disponível para consulta na 
página eletrónica do Município de Olhão e afixada na sua sede, sita no 
Largo Sebastião Martins Mestre, 8700 -349 Olhão.

20 de novembro de 2018. — O Presidente da Câmara, António Miguel 
Ventura Pina.

311835245 

 MUNICÍPIO DE PALMELA

Aviso n.º 17720/2018

Procedimento concursal comum com vista à constituição de 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
para preenchimento de posto de trabalho do Mapa de Pessoal
1 — Publica -se a abertura do presente procedimento concursal co-

mum, na sequência das deliberações tomadas em reuniões de Câmara, 
realizadas em 10 de janeiro e 7 de novembro de 2018, e do despacho 
proferido pelo Vereador Adilo Oliveira Costa, em 15 de novembro de 
2018, no exercício da competência que lhe foi delegada pelo Presidente 
da Câmara, por Despacho n.º 33/2017, datado de 30 de outubro, de 

acordo com o disposto nos artigos 30.º, n.os 1 a 4, e 33.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, doravante designada por LTFP, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, conjugado 
com a alínea a) do artigo 3.º e artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
06 de abril, pelo prazo de dez dias úteis, a contar da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República, com vista à admissão em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado, para preenchimento do posto de trabalho correspondente à 
carreira/categoria a seguir referida:

1.1 — Técnica/o Superior (área funcional de Arquitetura) — 1 posto 
de trabalho.

2 — Validade do procedimento concursal: é válido para o provimento 
do posto de trabalho indicado e para os efeitos previstos nos n.os 1 e 2 
do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

3 — Requisitos de admissão ao procedimento concursal:
3.1 — Podem candidatar -se indivíduos detentores de relação jurídica 

de emprego público por tempo indeterminado, incluindo pessoal em 
situação de valorização profissional que não se encontrem na situação 
prevista no ponto 4, nos termos do artigo 35.º, n.º 1, da LTFP, que 
cumulativamente até ao termo do prazo fixado para apresentação das 
candidaturas satisfaçam os requisitos gerais e especiais, estipulados nos 
artigos 17.º e 86.º, n.º 1, alínea c), da LTFP, a seguir referidos:

3.2 — Candidaturas condicionais: Na previsibilidade de não ser vi-
ável o preenchimento do posto de trabalho por candidato/a detentor/a 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, são 
admitidas candidaturas de cidadãs/ãos detentoras/es de relação jurídica de 
emprego público, em regime de contrato de trabalho a termo resolutivo 
certo ou incerto, e sem relação jurídica de emprego público, as/os quais, 
não obstante possam vir a obter melhores resultados nos métodos de 
seleção, só poderão vir a ocupar o posto de trabalho na eventualidade do 
mesmo, não ser preenchido por candidato/a detentor/a de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, com prioridade legal para 
trabalhadoras/es em situação de valorização profissional.

3.3 — Requisitos gerais:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou por lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

3.4 — Requisitos especiais: Licenciatura na área de Arquitetura, e 
inscrição válida e efetiva na Ordem dos Arquitetos, de acordo com o 
artigo 18.º da LTFP, conjugado com o artigo 44.º da Lei n.º 113/2015, 
de 28 de agosto.

4 — Não podem ser admitidas/os candidatas/os cumulativamente in-
tegradas/os na carreira, titulares da categoria e que executem a atividade 
caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o 
procedimento, e que, não se encontrando em mobilidade geral, exerçam 
funções no próprio órgão ou serviço.

5 — As candidaturas devem ser formalizadas e acompanhadas da 
documentação, sob pena de exclusão relativamente aos pontos n.os 5.1., 
5.2. e 5.3., nos seguintes termos:

5.1 — Impresso próprio (DRHO -F -074) de utilização obrigatória, 
disponível através do sítio www.cm -palmela.pt (Balcão Único > Formu-
lários > Recursos Humanos > Candidatura a procedimento concursal) 
ou a fornecer pela Divisão de Recursos Humanos, dirigido ao Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de Palmela, entregue pessoalmente 
naquela Divisão, sita na Rua Gago Coutinho e Sacadura Cabral, n.º 39 -A, 
1.º andar, 2950 -204 Palmela, ou enviado pelo correio, com aviso de 
receção.

5.2 — Documento comprovativo das habilitações literárias e da ins-
crição na Ordem dos Arquitetos, mediante fotocópia simples e legível 
do certificado autêntico ou autenticado e da referida inscrição.

5.3 — Declaração atualizada, emitida pelo respetivo serviço de admi-
nistração pública, indicando a relação jurídica de emprego público, as 
funções efetivamente exercidas, a posição e nível remuneratórios detidos, 
bem como a avaliação de desempenho obtida no último biénio.

5.4 — Curriculum Vitae detalhado, atualizado e datado, devidamente 
assinado, donde conste designadamente as ações de formação, con-
gressos, seminários, simpósios, encontros, jornadas, fóruns, estágios, 
e experiência profissional devidamente comprovados por fotocópias 
simples e legíveis de documentos autênticos ou autenticados, sob pena 
dos mesmos não serem considerados em sede de avaliação curricular, 
quando aplicável.


